
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ I.{UNICIPAL DE GARÂRU

CoNTRATO No 31/2020

Contrato de Emprêitada por Preço Global,
que entre si celebram, de um lado, a
preÍeituta Municipal de Gararu/SE ê, do
outro, a empnesa CLEBER MOURA DE IESUS
CONSÍRUçOES, decorrente da Tomada dê
Preços no O7/2O2O.

O MUNICIPIO DE GARARU, Pessoa lurídica de Drrerto Público, CNPJ: 13.112.669/0001-17,
localzada à Praça Preferto Nelson Resende de Albuquerque. S/N - Centro Gararu/SE, neste
ato, representada pela sua Prefeita Munictpal, a Sra. ELIZABETH FREIRE SANTOS DE
OLMIRÂ, portadorê do RG no 1.110.837 SSP/SE, CPF no 385.671.645-91, residente e
domrciliado na ruê B, no 26, Con.,unto Nelson Resende, na cidade de Gararu/SE, doravantê
denominada CONTRATANTE e a empresa CLEBER MOURA DE JESUS CONSTRUçÕES,
pessoa jurídica de Direito Privado, anscrita no CGC/|4F sob o no 27.336.789/OOO 1-02, com sede
e foro na Av. Pedro Paes Azevedo, no 488 , Lo.la: 02, Cept 49.025-570, BaiÍro: Salgâdo Filho,
Aracalu/SE, doravante denominadê CONTRÂTADA, neste ato representada por Cleber I\4oura
de Jesus, portador no CPF no403.550.555-20 e Carteira de ldentidade no 8641447 SSP/SE,
residente e domicihado na rua Coelho e Campos, no 1254, bairro Centro, Capela/SE, celebram
o presentê Contrato de Empreitada por PreÇo Global, decorrente do processo Licitatório no
07/2O2O, modalidade Tomada de preços, que será reqido peta Lei no. 9.666/93 e suas
alterações, e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ. DO OBJETO (AÉ.55, iNCiSO I, dA Lêi NO 8.666/93)

O presente instrumento tem por objeto a REFOR]T|A DA pRÂçA DA IGREJA DO POVOADO
PALESTINA.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estritê obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente o Edttal e seus anexos e a proposta elaboràda pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cLÁ-U§glA SEGUNDA - po REGTME DE ExEcUcÃo íart. s5. inciso u. da Lei n.
8.666/93)

2.1 - A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

2.2 - O prazo dê execução do cronograma econômtco-ítnancêiro será de 02 (dois) mêsês,
com inicio a partir da emissão e consequente recebimento da ordem de servrços.

2.3 - O Wazo de vigênciô do contrato será de 04 (quatÍg) mesês, contados a partir da data
de sua assinatura, tal pÍazo poderá ser prorrogado por iguáis e sucessivos pêríod;s, de acordo
com as disposiçôes previstas nos a arts. 57 e 6S da Lei no 8.666/93.
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Parágrafo único: ôs prazos de vagêncra de contrato sempre deve ser mêior do que o pra-o
de execução dos serviços em râzão da posterioídade da assrnatura da Ordem de Servrço.

CLÁUSULA ÍERCEIRA - DO PRECO. OAS CONDICóES DE PAGÂMÉNTO (ATt. 55. iNCiSO
IIL da Lei no 8.666/93)

3.1. Pela peíeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura t4unicipêl pagará à Contratada
o valor global de R$ 43.146,29 (Cento ê quarentâ ê três mil, cênto e quarênta ê seis
reais e vinte e nove cêntavo§).

3.2. Para o pagamento da primerra fatura, ou quando do faturamento único, atinentes aos
Serviços/Obras objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria
l4unicrpal de Finanças os documentos ôdiante enumerados e na foÍma a seguir descrita, os
quais poderão ser âpresentados, conforme o caso, em oflginal ou por qualquer processo de
cópia autenticada:

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no ânverso de ambas, além dô discriminôção dos
serviços executados, os números do Contrato flrmado e do Convênio que oígtnou os recursos,se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, observando
obrigatoriamente a data de validade da Nota Frscal quando for o cêso.

b) Í!.íêdiçào ou avaliação dos serviços, conforme modelo quê será fornecido, devidamente
assinado pelo gerente de Contrato da pt4c e da CONTRATADA, identaficando, além dos serviços
executados, o seu periodo de execução;

c) Cópia da matrícula dô obra ou serviço de engenharia no CEI - Cadastro de Empresô
Individual, junto ão Instituto Nactonal do Seguro Social - INSS;

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelê PREFEITURA;

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Íécnica - ART junto ao Conselho Regional deEngenharia, Arquatetura e Agronomia de Sergipe CREA/SE, devendo constar,
obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes dã Contratante e da Contratada;

f) Certidão de Rêgulêridade de Situação do FGTS, vigente, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

g) Certidão Negativa ou Certidão positiva com efetto de Negativa (CNDT), pâra comprovação
da inexistência de debitos inadamplidos perante â Justiça do irabalho.

h) Declaração de Recolhimento de ICt4S;

i) cópia da GFIP Guia de RecorhrmenLo do FGTS e lnformaçôes à previdência socjar,identrfrcada pelo CNpJ, do més dnteÍror á prestaçao do seÍvtço;

J) Certrdáo Negatrva de Débrtos Estaduars;

l) Certidão negativa do ISS, fornecida pela prefeitura Municipal da sede da contratada;

m) Cêrtidão Conlunta de Débitos relativos aos tíbutos federais e a dívidâ ativa da união.

3.f. Para pagamento das demais faturas, a CONTRATADA dêverá
documentos acima elencados e na forma ali descrita, exceto os itens i, aser apresentados, conforme o caso, em original ou por quâlquer
autenticada.

apresentar todos os

copra

Praça Prefeito Nelson Resende de Atbuquerque, s/n Centro Gararu/SE CEp: 49.B3o,ooo -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

3.4. Quando do último faturamento. a CONTRATADA deverá apresentar CONTRATANÍE, além
dos documentos exigidos no item 3.2 (exceto os itens c, d e e), a baixê da obra junto a
respectiva Prefeitura Nlunicipal e lunto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

3.5 - Os documentos de cobrança relàcionados no rtem 16.1, deverão ser apresentados no
endereço Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque, dos quais após ôtestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Sêtor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na llsta classificatória de credores;

3.5.1. O não pagamento da fatura no prazo estipulado no presênte termo acarretará
indenização por inadimplência pela variação do lNpC, entre a data finat do peÍíodo de
adimplêmento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a
ser fixâdo pelo Governo Federal , na íorma do aÍt . 40, XIV, c da Lei no. 8.666/93;

3.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasiletra, serão irreajustáveis pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

3.7, Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei
no.8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a finalidãde cobrir flutuêções no cLtsto dos jnsumos, na mesma proporção e
periodicidêde da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e óbras
Públcas. por tipo de obras apurados pela FGV, Fundação Getúlio Vargas, desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art . 40, Xl àa Lei no. g.666/93;

3.8. No caso de eventuais atrasos de íesponsabilidôde dô Contratada, os reajustes serão
calculados êté o mês prevtsto no Cronograma físico - financeiro, pêra o evento gerador do
faturamento,

3.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo lyunicíplo, nos seguintes casos:

3.9..1. Nã_o cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, dequalquer forma, prejudicar o l.4unicípio;

3.9.2. Inadimplência de obrigaçôes da Contratadà para com o Muntcípio por conta do Contrato;

3.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Municipio e nos demais
anexos deste Edital;

3.9.4. Erros ou vícios nas faturas.

3.10. O pagamento dês obrigações relêtivas ao contrato deve obedecer e cumprir a o.dem
cronológlca dâs datas das Íespectavês exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso IIt, da Lei no 8.666f93.

4.1. O p?zo máxjmo de execução das obras, objeto desta ticitação, será de 02 (dois) mêsês,de acordo com o cronograma físico financetro, incluído neste mesmo prâzo, a mobilização, ó
:J:::. se inicia a parrrr dê expedrção dà Ordem de Serviço e l4obitização emitidá peta
PrelerLL]l à, e consequenLemente crêncta da CONTRAI ADA.

4.2. O prazo de vtgéncia do contrato será de
assrnatura, podendo ser prorrogado mediante

04 (quatro) meses, contados da sua
justrficôttva tecntca, nas hi

Praça P.ereto Netson Resende de Atbuquerque, s/,r Centro Gararu/SE _ CEp:
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ESTADO DE SÉRGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE GARARU I

10 do art. 57 c/c aft. 65 da Ler no 8.6j66/93, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogadd
na ocorrência de algumas das hipóteses, dê acordo com o art. 57, §10 da Lei no 8.666/931

4.2.1. Altêração do proleto ou especificações, pelô Administração;

4.2.2. Supêrveniência de fãto excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes. que
altere fundamentalmente as condtções de execução do contrato;

4.2.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;

4.2,4. Aumento das quantidades inacialmente previstas no contrato, nos limitês permitidos pelô
Lei no.8.666/93 e fixados no Contrato;

4.2.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelê
Administração em documento contemporáneo à sua ocorrência;

4.2.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administrâção, inclusivê quanto aos
pagamêntos previstos de que resultê, dirêtamente, rmpedimento ou retardamento na execução
do contrato, sem prejuízo das sanções legais apltcáveis aos responsáveis.

4.3, Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderi, ser prorrogêdo por igual periodo, mediante a celebração de termo aàitivo, devidame;te
lustificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do s2o do art. 57 da
Lêi no.8.666/93.

4.4. Os eventuais períodos de paÍalisaçâo dos Serviços/Obras serão autorizados pela
CONTRATANTE, devidâmente justiftcados, e o cronograma fisico-financeiro ajustado aos dlas
de efetiva realização dos serviços.

55. in.iso V. da Lei no.4.666/93)

5.1 os recursos financeiros para pagamento dos encargos resurtêntes deste contrâto correrãopor conta da Dotação Orçamentária abaixo especifrcada:

2. EXECUTIVO
2302. PRÊTEIÍURA MUNICIPAL DE GARÂRU-SE
TOIOO - SECREÍARIA DE OBRÁS E SERVICOS URBANOS
1020 - coNsÍRUçÁO. REFORT A E/OU AMPL|AÇÀO DE PRAÇAS E CANTETROS
1490.5í.00.00 - oBRÂs E TNSTALÂçOES
FONTE DE RECURSOST 29900000/i00i0000

cLÁ-us-utA_sExTA - GaRANTIA pE EXÊCUCÃO CONTRATUAL art. 55. inciso vI. da Lei
no. a.666/93).

6.1. No ato da assinatura do contrato, a Contrôtada apresentará à prefeitura garantia dê
execuçáo contratual correspondente a 3olo (três por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 56 e §2o da Lêi no. 8.666/93. A garantia contratuat de que trata este item poderá
ser prestada em qualqLrer das modalidades prevtstas em Ler e adiante descritas, com vatidade
do prazo contratual,

6.1.1. São modalidêdes de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no. 8.666/93:

Praea Prefeitô Nelson Resende de Atbuquerque, s/i centro - cararu/SE - cEp: 49.830 ooo _
1240
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

6.1,1.1. Caução em dinheiro ou titulos da dívida pública, onde deverá demonstrar o valor real
do documento (atualização financeira) pelo menos de no mínimo 60 dias, devendo estes terem
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado dê liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômacos,
conforme definido pelo Nlinistério da Fazendai

6.1.1.2. Seguro garantia;

6.1. 1.3. Fiança bancária.

6.2. Depois da àceitação definitlva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitúra, será devolvida a garantia, no
prazo de 30 (trinta) drês consecutivos a partir dô entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonáncia com o art. 56, §4o da Lei no.
8.666/93.

7.1A CONTMTANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga al

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiênciâ, eficáciâ e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
IL Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada;
IIl. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e
controle do objeto deste Contrato;
IV, Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais amperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devrdas correções;
V, Efetuar o pagamento nê forma prevtsta neste instrumênto_
_ A-CONTRAÍADA, duÍante a vigên.ia deste ContÍato. se obriga a:

_L Executar fjelmente o objeto contratôdo e o prazo estipr.rlado;

-II. Aceitar, nas mesmas condições contratuars, os acresctmos e supressôes que, a critério daPrefeitura l,lLinicipal, se façam necessá.os nas obràs e servtços, obleto deste Contrato, até oslimites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no. 8.666/93;rII. Responder pelos danos causados dtretamente à CONTRATANTE ou a têrceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
,t-Y.- -1.-.: T,i rnterra e-exctustva responsabitrdade pelo cumprimento de todês as obngações
oecorrenLes da execução deste Contrato, sejam essas de nêtureza trabalhista, prevideÀciária,civil ou fiscal, inexistindo solidaraedade àa prefêitura Municipal, relaitvamente a essesencargos, inclustve os que, eventLralmente, advirem de prêjuízos causados a tercêiros;V, IYantêr no escritório da obra o livro de ocorrências dã obras, onde serão anotaáas todasas.ocorrências havldas na execução dos servtços, ltvro este qüe será asstnaOo semanalmentepelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

"YI:,,,!ul*" 
durante 

-toda 
erecuçao do Contrato, as condiçôes rnrcialmente pactuadas denabrlrtaçêo e.qualificação exrgrdas nô trcttaçcio.

ParágraÍo Uhico - SeÍá asseguíada d prefert,lrd pluntcrpdl d |,rscditzaçào na execução dostrabâlhos contratados, comprometendo se a Contratada a forne.e. ,,iio.-ações, dãdos eelementos que lhe forem requisitados pela Contratante.

4.666/93)

8.1 Ao atraso no
(um por cento) do

Prêça Prefe to Nelson

cumprimento de qualquer obngação assumida,
valoÍ do contrato, por dla de atraso, e em caso

será aplicad
de descum

de 1o/o

e cada ,.je--
Rêsend€ de Atbuquerque, s/i - Centro - Gararu/SE - cEp: 49.B3O,OOO Fon

1240
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARARU

um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do
ôtraso tenha sado por culpa exchrsiva da Contratada, salvo se â justificativa do atraso for
aceitô pela fiscalização da Contratante. O atraso supenor a 30 (trinta) dias consecutavos seÍá
considerado como inexecúção total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efêtuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recúperação dos atrasos verificados.

§2o - Caberé, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obrôs de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas
vigentes;

II. Dificultar os tÍabalhos de fiscalização dos mesmos;
IlI. Por transferência de Contrato, a Contratada fica suleita ê multa de 1oolô (dez por cento)
do valor deste Termo se o transferir â terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçâo
da Contratante.*

§3o - Serão considerados casos de força maior. para rsenção de multas, quando o atraso na
entrega dã obra contratada decorrer de:

L Período excepcional de chuva;
lI. Ordem escritê parê pâralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de intêresse da

Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§4o - No caso de ficar comprovada a existêncra de irreguraridôdes ou ocorrer inadimpremento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso dê inexecu;ão, totalou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,previstas no art. 87 da Lei no, 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prêj;ízo ae perja aã
9ârantia prestada:

L Advertência;

Jl. Yylla qe 01o/ô (um por^cenro) por dra, até o máximo dê 1oo/o (dez por cento) sobre ovalor do Contrato, em decorréncia de dtraso inlustrÍrcàdo na obra;III.. l4ulta de 10olo (dez por cênto) sobre o vâlor totâl deste Contrato, no caso de inexecLrção
total ou parcial do mesmo;

-rv. s'spênsão temporária de participar em ricitaçâo e impedimento de contratâr com aAdminrstraçâo do Contratante, pelo prnzo de até 02 (áois) anos;
V. Declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

§5o - Nas mesmas penaltdades incorrerá o ad.ludrcatário que não retirar a nota de empenhono prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 10olo (dez por cento) do valor adjudacado.

§60 - A lnexecução total ou parcjal das obràs objeto desta Lrcitação enselará suâ rescisão, nostermos dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.

9.1 - A inexecução, totar ou parciar, do contrôto, arém das penaridades constantes da cráusura
:lleli:rl ,enselará a sua res€rsâo por ato unilaterat e escrito da Cántratante, nos casosenumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lêi
mesma Lei,

no.8.666/93, na forma do art. 79

Praça Preferto Nelson Resende de Albuquerque, s/n Centro Gararu/SE - CEP: 49.830 OO0 -
7240
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PREFEITURA MU NICIPAL DE GARARU
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com bôse nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpâ da Contratada. será esta ressarcida dos pre.luízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do
mesmo diploma legal.

55. inciso IX. da Lei no 8,666/93)
10.1 - Nô hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas prêvistas no artigo
77 e 80 da Lei no. 8.666/93.

I. nos termos do lomada dê Preços no 07 /2020 ao qual se encontra vinculado. e que,
simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. nâo contrariem o interesse público;

II. nas demais dêtermrnações da Lei 8.666/93, está aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
III. nos preceitos do Direito púbtico;

-lV, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste contrato, serão acordados entre as iartes, 
'lavranao_i", 

nu ocasião, TermoAditivo.

11.1 - O presente Contrãto fundamenta-se:

12.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estjpulados noartigo 65 da Lei no.8.666/93, desde qire devldamente comprovados.

§10 - A C_ontratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no à.t, OS, §1o da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor inrcial atualizado do coÁtrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,salvo âs supressões resultantês de acôrdo celebrados entre a. pu.t"., ãã ãio.oo aom o art, 65,
§20, II da Lei no. 8.666/93.

1J.1 - Na forma do que drspôe o artrgo 67 da Lei no. 8.666/93, ícâ desjgnada o EngênheiroResponsável, o servrdor Marcero Leonardo aarros - cnÊA/ôr 270053153-o, rotada naSecretaria FlLrnicipal de Obras deste órgào, para acompannar e iÉcalzai 
-e-xecuçao 

do presenteContrato.

§10^- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
do Contrato com as normas especificadas, se os prócejtmentoisao
qualidade desejada.

conformtdade da
adequados par

§2o - A ação da íscaltzaçào não exonera a Contratada de suas responsabilidade

Praça Prefêito Netson Resende de atbuquerque, s/n Centro - Gârà.u/SE _ CEp: 49.830,000 - r-
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cLÁusuLA pÉcrMÂ PRTMEIRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÀo po
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íaÉ. 55. inciso XII, dâ Lêi no 8.666/93),

9!lu^s!Lt:DÉ::gIA TERCETRA - Do o E DA FrscaLrzAcÀo íÂrt.67.Lei no 4.666/93),
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§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem paqas,
assim como as contribuiçôes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusrva
responsabilidade as obrigações ou encaÍgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou qLte prestar qualquer serviço nâ
execução da obra ou fiscâlização dos serviCos decorrentes deste Contrato.

Gararu/SE, 14 de

14.1 - Em consonância com o art. 73, I da Lej no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será
recebido:

ã. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunacação escrita
do Contratado;

b. Definitivamente, por servtdor ou comtssão desrgnada pela autoridade competente,
mediante termo circunstancrado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei no. 8.666/93.

As partes contrôtantes elegem o Foro da Cidade de Gararu, Estado de Sergipe, como únacocompetente para drrimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mals'privitegàdá que se.1a,E, por estaíem assim, .lustas e Contratadas, as partes assiúm eite rnstrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos tegais.

L Com a prévia e expressa aprovação da prefeitura Munrcipal, sem perda dasresponsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontrata; pêrte das obras e dos
sêrviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 4oolo (quarentê por cento) do valor
contratado,
II. A subcontratação não altera os dirertos e âs obrigaçôes da Contratada perante aPrefeitura.

III. Para a execuçâo deste Contrato, a prefeitura l4unicipê1, por ato da Diretoria a que sevincula este Contrato, um Engenheiro como seLl representante, com a competência de ôestor
::. -!.,1,.r:j: 

da prefer^turê Munrcrpal, que, denrre outras atiibuições, unttará 
". ,ugiÀi.opropflo todas as ocorréncras relacronadas com a execução das obras e serviços objeto aestec_ontrato, determinando o que for necessário à regurarizáção das fartài ou Jereitos observaaos.Iv. Quando as decisões e ôs providências ultràpassarãm a competência prevista no ato dedesignação, deverá o Gestor de contrato da prefeitura vun,cip"i poJ"rã soricitar aos seussuperiorês hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.V, Durante a execuçâo deste Contrato, a prefeitura L4unicipal podeÉ àxigir Oa Contratadaseguro para garantia dê pessoôs e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dostrabalhos contratados, conforme o grau de criticrdêde da etapa de execução das obras e dosserviços. objeto deste Contrato.

iiltii*+fr *"ttnit:s;t/,t,1;r'àbwyw
€ONTRATANTE

Praçâ Pr€ferto Netson Resende de Atbuq!€rque, ,/r ce.trc - carãru/SE cEpr 49.930-ooo - Fone/Fâx: 79 3354
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